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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.379, DE 29  DE MAIO DE 2.018
SUSPENDE, EM DEFINITIVO, A 
EFICACIA DOS PARAGRAFOS 1º E 
2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 900, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo ingressou com Ação 
Direta de Inconstitucionalidade, em face de Emenda 
Parlamentar perante o E. Tribunal de Justiça de São 
Paulo, processo  nº  2240584-04.2017.8.26.0132.

CONSIDERANDO que o Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo prolatou Acórdão 
julgando inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 
1º da Lei Complementar n. 900, de 30 de novembro de 
2017, com efeitos retroativos. Votação unânime.

CONSIDERANDO que eventual recurso perante o 
próprio Órgão Especial do Tribunal de Justiça, bem como 
perante o Supremo Tribunal de Justiça, não terão efeito 
suspensivo.

O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de 
São Paulo, AFONSO MACCHIONE NETO, tendo em 
vista o constante no Processo Administrativo protocolado 
sob nº 39.338/2017, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:

Art. 1º Fica suspensa, em definitivo, e com efeitos 
retroativos, a eficácia dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 
1º, da Lei Complementar n. 900, de 30 de novembro de 
2017, que “DELEGA A CAPACIDADE TRIBUTÁRIA DA 
TAXA DE COLETA DE LIXO Á SUPERINTENDÊNCIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA – SAEC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, em face da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nos autos da ADIn  nº 2240584-
04.2017.8.26.0132.

Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º 
deste Decreto, proibida a aplicação, por qualquer Órgão 
da Administração Direta ou Indireta do Município, das 

regras contidas  nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 1º desta  
Lei Complementar  Municipal, a que título for.

Decreto nº 7.379, de 29  de maio de 2.018

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS  
29 DIAS DO MÊS DE MAIO  DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO NA DATA SUPRA

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

INTERINA

ADM/olga.-

Licitações e Contratos

Suspensão

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 142/2018 – Objeto REGISTRO DE PREÇOS 
DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, 
CAMBAGEM E CASTER, NOS VEÍCULOS UTILITÁRIOS, 
NA FROTA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA, ATRAVÉS DE OFICINA ESPECIALIZADA 
COM EQUIPAMENTOS APROPRIADO E DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE. PROCESSO SUSPENSO PARA 
READEQUAÇÃO DO EDITAL. Catanduva, 30 de maio de 
2018.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 143/2018 – Objeto REGISTRO DE PREÇOS 
DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, 
CAMBAGEM E CASTER, NOS VEÍCULOS LEVES, 
NA FROTA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA, ATRAVÉS DE OFICINA ESPECIALIZADA 
COM EQUIPAMENTOS APROPRIADO E DE ACORDO 
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COM A NECESSIDADE.ROCESSO SUSPENSO PARA 
READEQUAÇÃO DO EDITAL. Catanduva, 30 de maio de 
2018.

Extrato

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 46/2018 PREGÃO PRESENCIAL 
114/2018- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2018/2/6118

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: RUTH MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 
18415067100

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA E QUALIFICADA EM SERVIÇOS 
DE AÇÕES SOCIAIS, NA APLICAÇÃO E NO 
DESENVOLVIMENTO DE PLANOS DE AÇÕES SOCIAIS 
INTEGRADAS NO ENFRENTAMENTO NAS DIVERSAS 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS

VALOR:R$ 14.450,00

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2017/1/4083
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 53/2018

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO 53/2018

REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICO E MATERIAIS DIVERSOS, ORIGINAIS 
DO FABRICANTE, PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL, DE ACORDO COM A NECESSIDADE

CÓDIGO AUDESP 2018000000148

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à 
Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. 
sob nº 45.122.603/0001-02, representado pelo Prefeito 
Municipal Engenheiro, Afonso Macchione Neto, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito 
no CPF sob nº 973.714.678-68, residente e domiciliado na 
Avenida Deputado Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-
SP, junto ao DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA O 
& M, representado pela Diretora AUDRIA CRISTINA 

DE FREITAS, brasileira, casada, portadora do RG nº 
21.153.122-4 e inscrita no CPF sob o nº 161.678.758-98, 
residente e domiciliada à Rua Japurá, nº 256, Jardim Del 
Rey, CEP 15802-095, nesta Cidade de Catanduva – SP,e 
a empresa; NEXOS TECNOLOGIA EM SEGURANÇA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
11.207.029/0001-65, com endereço à rua  Pernambuco 
,nº 40, centro, cep 15800-080, na cidade de Catanduva/
SP, representada por Fabio Gimenes, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador do RG 29.508.229-X, 
inscrito no CPF 217.794.668-97, residente e domiciliado 
à rua Campo Grande, nº270, Pq Glória IV, cep 15807-271, 
na cidade de Catanduva/SP,  resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços 
anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO 
DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICO E 
MATERIAIS DIVERSOS, ORIGINAIS DO FABRICANTE, 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL, DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
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Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina a todas as secretarias e deverá 
ser entregue conforme segue:

1 – O Departamento de informática, emitirá a solicitação 
indicando as quantidades e os locais de entrega, e cópia 
do pedido de empenho, devendo o fornecedor entregar 
em até 10 (dez) dias;

2 – os prazos de garantia dos equipamentos serão 
os que constarem na proposta ofertada, observando a 
exigência mínima para cada item;

3 – durante o prazo de garantia, o fornecedor será 
responsável:

3.1 -  por todo suporte técnico necessário a fim de sanar 
problemas técnicos oriundos de defeitos de fabricação 
dos componentes e/ou montagem, sem nenhum custo 
para a Prefeitura, incluindo serviços substituição de 
peças, deslocamentos, etc.,

3.2 – o Departamento de Informáticas emitirá ordem 
de serviços indicando o equipamento, o problema 
apresentado, e o local para o atendimento;

3.3 – Após o recebimento da Ordem de Serviços, 
o fornecedor terá o prazo de até 01 hora para iniciar o 
atendimento e para solução definitiva terá o prazo de 48 
horas;

3.4 – Caso a sede ou filial mais próxima da empresa 
proponente for localizada a uma distância que não 
permitirá o cumprimento do referido prazo, a mesma 
poderá terceirizar este serviço desde quando a assinatura 
da ata de registro de preços, apresente contrato com 
outra empresa do ramo, que responderá pelos serviços 
de assistência técnica no prazo exigido.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto/
prestação dos serviços, fica sob total responsabilidade da 
licitante vencedora, sendo que será recusada a entrega 
que não estiver de acordo com o termo de referência da 
licitação e também se notar qualquer avaria.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 

Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos/prestação dos serviços 
realizados em decorrência da licitação serão efetuados 
independentemente de contrato formal, nos termos do 
art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o 
licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações 
de Fornecimento e empenhos representam compromisso 
entre as partes.

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta, NEXOS TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA 
ME,  Conta nº 78.603-2, Agência 0261 e Banco Itaú, após 
a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter o 
número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, adotará 
a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
ELETRÔNICO.

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e artigo 7º da Lei 
nº 10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 

assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja como 
microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo, deverá solicitar seu 
desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado 
o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais 
sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos.
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9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3- Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (tres) vias de igual e teor e forma.

                                                                 Catanduva/
SP, 28 de maio de 2018.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

__________________________________________

_______________

AUDRIA CRISTINA DE FREITAS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA  
O&M

Representante(s)

___________________________________________

NEXOS TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA-ME

FABIO GIMENES

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

PROCESSO N.º 2018/2/5264
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 71/2018

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N.° 71/2018

REGISTRO DE PREÇOS DE EUIPAMENTOS PARA A 
COZINHA PILOTO

CÓDIGO AUDESP: 2018000000121

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada pelo 
Prefeito Municipal Engenheiro, AFONSO MACCHIONE 
NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP,  junto à SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada por TÂNIA 
APARECIDA RIBEIRO FONSECA, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 6.841.920-X e inscrita no CPF sob o nº 
002.638.128-12, residente e domiciliada à Rua Quatorze 
de Abril, nº 548, apto 50, CEP 15805-020, nesta Cidade 
de Catanduva – SP e as empresas:

DIRCEU LONGO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 92.823.764/0001-03, 
com sede à Avenida 21 de Abril, n° 51, sala 02, Centro, 
CEP 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe – RS, 
neste ato representada por DIRCEU LONGO, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RG n° 8029171421 
e inscrito no CPF sob o n° 407.300.340-20, residente e 
domiciliado à Avenida 21 de Abril, n° 51, Centro, CEP 
99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe – RS;

JC VACCARIN & VACCARIN LTDA – EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.933.028/0001-93, com sede à Rua Erechim, n° 765, 
sala 05, Centro, CEP 85812-260, na cidade de Cascavel 
– PR, neste ato representada por JEAN CARLOS 
VACCARIN, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do RG n° 5.342.266-0 SSP/SC e inscrito no CPF sob o 
n° 052.579.469-71, residente e domiciliado à Rua Terra 
Roxa, n° 1425, Condomínio Lago Dourado, Nova York, 
CEP 85816-360, na cidade de Cascavel – PR,  resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa 
comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte 
integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE EUIPAMENTOS PARA A COZINHA PILOTO 
.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital n° 71/2018.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Educação, e deverá ser entregue de acordo com as 
determinações e conforme a necessidade, mensalmente, 
independente das quantidades a serem solicitadas, 
diretamente no depósito da Merenda Escolar – Rua São 
Paulo, 777, Centro, Box da Cozinha Piloto da  Merenda 
Escolar, em até 15 dias úteis.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

4.6 – A qualquer tempo poderá ser efetuada análise 
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do produto junto a órgão credenciado para tal, cabendo o 
ônus do procedimento à vencedora.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
nas Contas:

DIRCEU LONGO & CIA LTDA, conta n° 4.596-9, 
agência 0132-5, Banco do Brasil;

JC VACCARIN & VACCARIN LTDA – EPP, conta 
n° 20.822-1, agência 4693-0, Banco do Brasil, após a 
entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter o 
número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da 
Secretaria Municipal de Educação adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
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descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do detentor do registro:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja como 
microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo, deverá solicitar seu 
desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado 
o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais 
sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos neste Decreto

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 

conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 14 de maio de 2018.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

__________________________________________
____

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TÂNIA APARECIDA RIBEIRO FONSECA

Representante(s)

__________________________________________
____

DIRCEU LONGO & CIA LTDA

DIRCEU LONGO

__________________________________________
____
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JC VACCARIN & VACCARIN LTDA – EPP

JEAN CARLOS VACCARIN

VALORES REGISTRADOS

PROCESSO N.º 2018/3/10337
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 103/2018

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N.° 103/2018

REGISTRO DE PREÇOS DE PELÍCULAS DE 
POLIETILENO PARA USO NO ENVASE DE LEITE DE 
SOJA, SUCO E ÁGUA NA VACA MECÂNICA

CÓDIGO AUDESP:2018000000137

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado 
pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, representada 
por NEUSA DA COSTA PERES, brasileira, casada, 
portadora do RG: 10.545.854-5 e inscrita no CPF n° 
063.925.908-11, residente e domiciliada na Rua Paulínia, 
nº100, Jardim Ipanema, CEP 15803-163, Catanduva - SP,  
e as empresas:

PROSABOR INDUSTRIAL E COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 96.587.837/0001-58, 
com sede à Rua Alemanha, n° 2315, Jardim Planalto, CEP 
14075-500, na cidade de Ribeirão Preto – SP, neste ato 
representada por EDSON MOREIRA MARTINS, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG n° 19.973.625 SSP/
SP e inscrito no CPF sob o n° 124.901.528-66, com sede 

à Rua João Greggio, n° 35, Champagnet, CEP 14340-
000, na cidade de Brodowski – SP;

ROMA COMERCIAL LTDA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 21.348.054/0001-
12, com sede à Rua Dom Pedro II, n° 94, Centro, CEP 
86430-000, na cidade de Santo Antônio da Platina – PR, 
neste ato representada por RODOLPHO MULLER ELIAS 
FEITOSA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG n° 10.414.048-3 SSP/PR e inscrito no 
CPF sob o n° 064.677.129-94, residente e domiciliado à 
Rua Adhemar Rodrigues de Oliveira, n° 19, Jardim São 
Pedro, CEP 86430-000, na cidade de Santo Antonio da 
Platina – PR, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de 
acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta 
ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE PELÍCULAS DE POLIETILENO PARA USO 
NO ENVASE DE LEITE DE SOJA, SUCO E ÁGUA NA 
VACA MECÂNICA.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital n° 103/2018.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
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Registro de Preços.

3.3. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, devendo ser entregue quando 
solicitado da na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, localizada na Rua Natal, 212, São Francisco, CEP 
15.806-055, em até 20 (vinte).

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

4.7 – A licitante vencedora não poderá subcontratar 
ou terceirizar o fornecimento do produto e serviços da 
licitação.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
nas Contas:

PROSABOR INDUSTRIAL E COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA – ME, conta n° 11.863-X, agência 

2891-6, Banco do Brasil;

ROMA COMERCIAL LTDA – ME, conta n° 31.043-
3, agência 0426-X, Banco do Brasil, após a entrega e 
emissão de nota fiscal, que deverá conter o número 
da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, adotará 
a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 
10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.
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b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja como 
microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo, deverá solicitar seu 
desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado 
o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais 
sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
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Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP,  18 de maio de 2018.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

__________________________________________
_______

NEUSA DA COSTA PERES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Representante(s)

__________________________________________
_______

PROSABOR INDUSTRIAL E COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA – ME

EDSON MOREIRA MARTINS

__________________________________________
_______

ROMA COMERCIAL LTDA – ME

RODOLPHO MULLER ELIAS FEITOSA DA SILVA

VALOR REGISTRADO

PROCESSO N.º 2018/3/8582
PREGÃO PRESENCIAL N.º 110/2018

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº110/2018

REGISTRO DE PREÇOS DE CABOS E FIOS ELÉTRI-
COS

CÓDIGO AUDESP 2018000000141

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada pelo 
Prefeito Municipal, Engenheiro, AFONSO MACCHIONE 
NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS, representada por 
ALFREDO MINERVINO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 7.724.523 e inscrito no CPF sob 
o nº 047.399.328-73, residente e domiciliado à Rua 
Guapiaçu, nº 332, Parque Residencial Agudo Romão, 
CEP 15802 -135, nesta Cidade de Catanduva – SP, e as 
empresas; ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ 00.226.324/0001-42, com endereço à 
Av. Independência,nº6060, quadra 70-C, lote 02, Setor 
Aeroporto, cep 74.070-010, na cidade de Goiânia/GO, 
representada por Alessandro Martins Miguel, brasileiro, 
solteiro, empresário, residente e domiciliado à rua 04, S/N, 
qd 01, lt 11, Setor Cristo Redentor, cep 75.380-000, na 
cidade de Trindade/GO, GS CORPORATIVA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ 23.751.165/0001-09,com endereço à Av. 
quito Stamato, nº250, Jardim São João, cep 14700-440, 
na cidade de Bebedouro/SP, representado por Rodrigo 
Afonso Gonzaga, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do RG 40.622.155-8, inscrito no CPF 215.132.478-83, 
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residente e domiciliado à rua José Bento Pereira Martins, 
nº132, Pq Residêncial Eldorado, cep 14.706-138, na cidade 
de Bebedouro/SP,  ELÉTRICA ARAUJO CATANDUVA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
02.453.072/0001-10, com endereço à rua Pernambuco, 
nº 440, centro, cep 15800-080, na cidade de Catanduva/
SP, representada por Marcio Vitor Araújo, brasileiro, 
solteiro, sócio proprietário, portador do RG 44.226.371-5, 
inscrito no CPF 367.622.098-66, residente e domiciliado 
à rua Mato Grosso, nº903, Higienópolis, cep 15804-020, 
na cidade de Catanduva/SP, R.D VELANI ELÉTRICA-
ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  
21.329.429/0001-05, com endereço à rua Dr. Coutinho 
Cavalcanti, nº1300, sala 01, Jd Vieira, cep 15055-300, 
na cidade de São José do Rio Preto/SP, representada 
por João Alexandre Wiebeling, brasileiro, solteiro, 
vendedor, portador do RG 90.611.033-22, inscrito no CPF 
746.255.190-04, residente e domiciliado à rua Estrada da 
Graúna, nº 333, Condominio Pq do Sabiá, rodovia BR 153 
Km 52, cep 15052-750, na cidade de São José do Rio 
Preto/SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo 
com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que 
é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS DE CABOS E FIOS ELÉTRICOS,.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 

mediante emissão de ordens de serviços, observadas as 
disposições contidas no Edital.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E FORMA DE 
FORNECIMENTO.

4.1 – O objeto destina-se a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços, devendo estar no local determinado em 
até 3 (três) dias após a solicitação.

4.2 - Caso a pessoa jurídica não cumprir as 
solicitações, a mesma estará deixando de cumprir o 
compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência do 
direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema 
de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
8.666/93.

4.3 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e respectivos 
empenhos representam compromisso entre as partes.

4.4 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.5 - Apurada em qualquer tempo divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA –  DA FORMA DE PAGAMENTO

5.3 - Os pagamentos serão efetuados, em até 28 
(vinte e oito) dias, diretamente na Conta; ELÉTRICA 
LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-
ME, conta nº 27.584-0, agencia 3483-5, Banco do 
Brasil,  GS CORPORATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME, conta nº18124-2, agência 3405-3, Banco do 
Brasil, ELÉTRICA ARAUJO CATANDUVA LTDA, conta nº 
4749-X, agência 0050-7, Banco do Brasil,  R.D VELANI 
ELÉTRICA-ME  conta nº 9293-2, Agência 6920-5, Banco 
do Brasil, mediante a entrega e emissão de nota fiscal, 
que deverá conter o número da licitação, bem como 
estar acompanhada dos comprovantes de todas as 
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suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e 
sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.).

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, adotará 
a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e artigo 7º da Lei 
nº 10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do detentor do registro:

a) – cumprir todo o disposto no edital, Termo de 
Referência e Ata de Registro de Preços;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
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Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja como 
microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo, deverá solicitar seu 
desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado 
o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais 
sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos neste Decreto

9.1.2 - A qualidade do produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 

sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03(três) vias de igual e teor e forma.

  Catanduva/SP, 21 de maio de 2018.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

_______________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS

ALFREDO MINERVINO NETO

Representante(s)

__________________________________________
_________________

ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA-ME

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL

__________________________________________
_______

GS CORPORATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME

RODRIGO AFONSO GONZAGA

__________________________________________
___

ELÉTRICA ARAUJO CATANDUVA LTDA

MARCIO VITOR ARAÚJO

______________________________________

R.D VELANI ELÉTRICA-ME

JOÁO ALEXANDRE WIEBELING

VALOR  REGISTRADO
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Secretaria de Administração

EM VISTA DAS ANÁLISES DAS LEGALIDADES 
DOS ACÚMULOS DE CARGOS/FUNÇÕES, BEM COMO 
DA COMPATIBILIDADEDE HORÁRIOS DECIDIMOS: 

ATO DECISÓRIO Nº. 0253/2018 – RITA DE CÁSSIA 
CORNIANI, RG. 18.099.521-2,  P I,  ESTATUTÁRIO, 
LOTADA   NA EMES-FM PROFº.  CLAUDIOMAR COUTO  
E DIRETOR DE ESCOLA, EFETIVO,  LOTADA NA 
EMEF “DR. ARMANDO PRANDI” EM CATANDUVA SP.  
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    I – L – E – G – A - L.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE CATANDUVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 20/2018
O Departamento de Recursos Humanos, comunica 

que a convocação para os docentes relativos ao Processo 
Seletivo 02/2017, para o ano letivo de 2018,  será 
realizado no Departamento de Recursos Humanos (2º 
Andar)  do PAÇO MUNICIPAL, nos dias e horários abaixo 
relacionados (com exceção dos acúmulos de cargos que 
deverão aguardar uma nova publicação):

Dias e Horários de Atendimento

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO DIA HORARIO

Recreacionista 103 e 106 07 de Junho de 2018
09:00 as 11:00 e das 

13:30  as 16:00

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO DIA HORARIO

Professsor I 156, 157 e 159 07 de Junho de 2018
09:00 as 11:00 e das 

13:30  as 16:00

1 - A contratação do  classificado será efetuada no dia 
e horário estabelecido acima sendo o inicio das atividades 
no dia 08/06/2018, devendo o interessado comparecer, 
munidos de todos os documentos:

EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO DO REGIME 
CELETISTA

2 – Exame Médico Admissional – ATHOS – Rua 
Alagoas, nº. 913 – Centro - Catanduva

3 – ACÚMULO: Nos casos previstos na Constituição 
Federal de acúmulos de cargos, os convocados que 
desejam acumular cargo/função pública, outro vinculo 
empregatício ou empresa, deverão protocolar a solicitação 
na Central de Atendimento, localizado no Paço Municipal 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 05 de junho de 2018   Ano XIII | Edição nº 1077   Página 18 de 43

– térreo, impreterivelmente até o dia seguinte a atribuição, 
juntamente com o anexo III da Resolução SME nº. 05 de 
29/01/2018 e a declaração de horários do cargo que já 
possui,  do contrario não poderá solicitar analise sobre 
essa questão em outro momento.

3.1 - Essa declaração deverá ser em papel timbrado do 
órgão/empresa correspondente, constar o cargo/função/
emprego, regime jurídico, horário de entrada e saída de 
todos os dias da semana, assinado pela responsável 
competente.

3.2 – COMUNICAMOS QUE OS DOCENTES QUE 
POSSUEM  ACÚMULO DEVERÃO AGUARDAR UMA 
NOVA PUBLICAÇÃO.

4 -  DOCUMENTOS ORIGINAIS:

4.1 – Antecedente Criminal - Poupatempo – Ou através 
dos sites www.poupatempo.sp.gov.br ou www.policia-civ.
sp.gov.br

4.2 – Antecedente Criminal - Cartório Distribuidor – 
FORUM – Parque das Américas – Obs.: Para os nascidos 
a partir de 10/1975 tirar pelo site do Tribunal de Justiça 
(Antecedente de AÇÕES CRIMINAIS)

4.3 - Carteira de Trabalho e Previdência Social

5 - XÉROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

5.1 - CONTA BANCÁRIA (037) :Xérox do cartão com  
nº. da agência e nº. da conta (CAIXA)

5.2 - Certificado de Reservista

5.3 - Certidão de casamento ou nascimento

5.4 – Certidão de nascimento de filho (s) menor (es) 
de 21 anos

5.5 – Caderneta de vacinação (cartão da criança) para 
os menores de 07 anos

5.6 – Atestado de freqüência a escola para os maiores 
de 07 e menores de 14 anos

5.7 - Certidão de Quitação  Eleitoral  (site www.tse.
gov.br)

5.8 - Comprovante de endereço

5.9 - Cédula de Identidade (R.G.)

5.10 - C.P.F. – CIC

5.11 - Pis/Pasep

6.12 - XÉROX AUTENTICADA DOS DOCUMENTOS

6.12.1- Histórico e Diploma/Certificado de grau 

escolaridade

6.12-2 - Registro no CONFEF/CREF para os 
graduados em Educação Física

7 - QUEM  JÁ TRABALHOU APRESENTAR OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS

7.1- CONTA BANCÁRIA (037): Xérox do cartão com 
nº. da agência e nº. da conta (CAIXA)

7.2 -  Antecedente Criminal - Poupatempo – Ou através 
dos sites www.poupatempo.sp.gov.br ou www.policia-civ.
sp.gov.br

7.3 – Antecedente Criminal - Cartório Distribuidor – 
FORUM – Parque das Américas – Obs.: Para os nascidos 
a partir de 10/1975 tirar pelo site do Tribunal de Justiça 
(Antecedente de AÇÕES CRIMINAIS)

7.4 - Carteira de Trabalho e Previdência Social

7.5 - Certidão do Cartório Eleitoral de quitação eleitoral 
(site www.tse.gov.br).

7.6 - Caderneta de vacinação (cartão da criança) para 
os menores de 07 anos

7.7 - Atestado de freqüência à escola para os maiores 
de 07 e menores de 14 anos

7.8 - Exame Medico Admissional

7.9 – Histórico e Diploma/Certificado original, se for na 
mesma função – e autenticado se mudar de função

7.10 - Registro no CONFEF/CREF para os graduados 
em Educação Física (Autenticado)

Obs.: No caso de alguma mudança da documentação 
apresentada no ano anterior, trazer o comprovante.

8 – Na falta de um documento exigido não será 
processada a Admissão, o não comparecimento dentro 
do dia estipulado caracterizara desistência das aulas 
atribuídas.

Atenciosamente,

Ricardo Ercoli

Diretor Depto de Recursos Humanos
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Secretaria de Planejamento e Informática

Divisão de Fiscalização de Posturas
AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Relato: O autuado continuou obstruindo o passeio 

público mesmo após a notificação nº 1395.

Autuado Endereço CPF A.I.I.M. nº

Pedro Luiz 
Franchini

Rua Colina, 
758

044.764.508-06 654 Série - SP

Infrigência: Art. 1º da Lei nº 3795/02 e alterações 
posteriores.

Penalidade: Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3795/02 e 
alterações posteriores.

PRAZO PARA RECOLHIMENTO OU DEFESA: 30 
DIAS

VALOR TOTAL DA MULTA: 100 UFRC (R$ 276,48)

Rafael Antônio Iori Ferreira

Fiscal de Posturas

-----------------------------------------------------------------------

Divisão de Fiscalização de Posturas
NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, conforme segue abaixo, ficam os 
proprietários dos respectivos imóveis notificado a 
providenciar o reparo ou a confecção de calçada e/ou 
muro de fecho no passeio público, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da publicação deste.

Nome Prop./
Resp.

Endereço do 
imóvel Cadastro Notif

Jonas Ignacio 
Baptista

Rua Miranorte, 
290 47381010 1482

Infrigência: Arts. 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 
194, de 23 de Abril de 2002.

Penalidade: Art. 4º, § 5º, e Art. 5º da Lei Complementar 
nº 194, de 23 de Abril de 2002.

Rafael Antônio Iori Ferreira

Fiscal de Posturas

-----------------------------------------------------------------------

Secretaria de Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Educação
EDITAL SIMPLIFICADO Nº 03/2018

PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, classificados sob nº 36 a 50, para atribuição 
de turmas na Secretaria Municipal de Educação, à Rua 
Amazonas, nº 183, Centro, no dia 06 de junho de 2018, 
às 14 horas e 30 minutos.

INSCR NOME RG CLASSIF.

86 Andrielli Ricardo Soares Martins 40.417.434-6 36

02 Joseli Aparecida Simon 41.529.561-0 37

80 Liliane Oliveira Santos 13.887.804-88 38

74 Viviani Cristina Dos Santos 40.620.699-5 39

89 Isis Tainah Palomo Vieira Da Silva 54.767.227-5 40

32 Anety Conceição Lima 19.333.904-3 41

47 Juliana De Souza Rufino 33.803.463-8 42

91 Adriana Pinto De Jesus 29.389.716-5 43

03 Fabiana Perpetua Da Silva 40.107.015-3 44

70 Ariane Regina De Matos Lourenço 41.319.144-8 45

102 Jane Alice Pereira Taqueto 43.368.468-9 46

20 Amaurilio Ferreira Da Silva Junior 33.956.693-0 47

72 Mirela Siqueira De Souza 33.957.017-9 48

33 Karina Sibro 41.352.346-9 49

58 Keyla Katarina Trovó Jorge Vargas 46.085.040-4 50

Catanduva, 04 de junho de 2018

Comissão Organizadora do Edital Simplificado nº 
03/2018
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Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Aviso de Abertura de Envelope

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA COMERCIAL 
(ENVELOPE 02)

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2018 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS 
ADEQUADOS À EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO 
METÁLICO APOIADO COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 1.000 (MIL) METROS CÚBICOS 
PARA ÁGUA TRATADA E DEMAIS SERVIÇOS.

É a presente para levar ao conhecimento de Vossas 
Senhorias, da decisão da Comissão Julgadora de 
Licitação que, após transcorrido o prazo recursal, julgou 
as empresas METALÚRGICA RPL LTDA, STOCCO & 
ZIMMERMANN LTDA, METALURGICA CARMAR EIRELI 
e A.A. VERONA & CIA LTDA habilitadas no presente 
certame licitatório.

Diante do exposto, resolve a Comissão Julgadora 
de Licitação, designar para abertura do envelope “B” – 
Proposta Comercial, o DIA 06/06/2018 ÀS 09:00 HORAS.

Comissão Julgadora de Licitação

Homologação / Adjudicação

 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2018 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE RESTAURAÇÃO FLORESTAL, PLANTIO E 
MANUTENÇÃO COM INTUITO DE CUMPRIR O TCRA 
N° 44508/2015 JUNTO A CETESB - Empresa Vencedora: 
SARTORI COMÉRCIO E PAISAGISMO LTDA - VALOR 
R$ 494.326,24 (quatrocentos e noventa e quatro mil, 
trezentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos)  - 
Eng° Marcos Augusto Jardim – Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – licitacao@
saec.sp.gov.br

Aviso de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 27/2018 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DOS SOPRADORES 
INSTALADOS NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO DE CATANDUVA/SP (MODELO HB 1300PI, 
FABRICANTE KAESER), conforme especificações do 
edital. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL. 
Entrega e abertura das propostas e documentos: dia 
18/06/2018 ÀS 14:00 horas. 

Informações: Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua São Paulo, 
1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 000 – Catanduva-SP 
- site: http://www.saec.sp.gov.br/site/ - E-Mail: licitacao@
saec.sp.gov.br. Catanduva, 05 de junho de 2018 – Eng° 
Marcos Augusto Jardim – Superintendente.
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Notificações

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

7232 7105 7237 7228 7111 7112 7272 
7118 46052 7119 7120 7123 7267 7125 
7135 7136 7222 7165 7230 7199 7260 

37623 6893 6903 7064 6912 7072 7011 
6926 7058 7065 6978 7047 7054 6990 
7017 18908 7317 7321 9048585 7332 7432 
7461 7464 7468 7442 7358 7418 7368 
7370 7375 9042267 9054077 46145 7402 7411 
7677 9053575 7517 7521 7526 7681 7528 

46238 9044100 7552 7553 7561 7672 7632 
7624 7603 7630 7586 9052076 7650 7595 
7591 9055891 3180 3181 3183 3187 3204 
3302 3335 3309 3305 3295 3219 3225 
3245 3246 3255 3258 3267 3276 3323 

9048518 19015 29994 19031 9046733 19036 19039 
19058 3001 3010 3013 3098 3036 3043 

3048 3050 3079 587103 3116 9049634 2640 
2648 2678 9043555 2803 2688 2732 9048418 
2836 2743 587283 2753 2763 2771 2824 
2773 2784 2791 2794 2799 2915 44372 
2962 2218 2224 2228 2271 4382 44038 
2350 2386 44107 589214 44085 2456 2588 

9050059 2472 2481 44043 9053521 2632 2623 
9050111 9048440 2503 2628 2543 2523 9049095 

2529 2530 2532 2535 2580 6543 6547 
6558 6639 6560 6625 6683 9044549 6684 
6576 9048545 6660 6588 6589 6590 9042981 

45858 6821 6742 6762 6765 6768 6817 
6772 6834 6495 6348 6363 6365 6383 
6441 6400 45640 9043971 6425 6430 6460 
6438 6500 6503 9040383 623 625 631 

69890 46450 9045024 7773 9049022 9049059 7762 
7752 589904 7697 7705 7711 46344 1866 
1999 2000 9041131 2007 2009 2013 2059 

587346 867 872 873 881 962 9047879 
42881 887 895 9049428 992   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00063 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 1  
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Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (pomte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Bragança Paulista 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  
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 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Araçatuba  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Campinas  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Ibirá 
Rua Pará Rua São Paulo 
Av. São Domingos Av. São Domingos 
Viaduto Castelo Branco Rua Álamo 
Rua Curitiba Rua Tamareiras 
Av. Alto Araguaia Rua Magnólia 
Rua Cáceres Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Cáceres Terminal 
Rua Barra do Garça  
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Rio Grande do Sul  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
Rua Pindorama  
Rua Goiás  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 15:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 23:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola Alpino Flamingo G. Hernandes Engrácia

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo LorensidPedro Boso
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 13:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 23:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Flamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola Engrácia
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 23:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso
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Aviso Importante

A  Prefeitura  de  Catanduva  está recebendo  em

doação  ventiladores  em  desuso,  mesmo  com

pequenas avarias,  para utilização em projetos  da

comemoração do centenário municipal.

Os  interessados  em  realizar  a  doação  deverão

entrar  em  contato  pelo  telefone  (17)  3531-9150

estipulando  local  e  horário  para  retirada  dos

equipamentos.
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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